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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  37311.007847/2006­15 

Recurso nº  250.922   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.149  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de junho de 2011 

Matéria  Participação nos Lucros e Resultados. 

Recorrente  IGL INDUSTRIAL LTDA 

Recorrida  SRP ­ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/10/2001 a 31/05/2005 

Ementa:  PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E  RESULTADOS.  PARCELA 
INTEGRANTE  QUANDO  PAGA  EM  DESACORDO  COM  A  LEI 
ESPECÍFICA. 

A norma constitucional que exclui a participação nos lucros da incidência de 
contribuições é de eficácia limitada. 

Caso  a  parcela  seja  paga  em  desacordo  com  a  lei  específica,  incidirá 
contribuição sobre os valores pagos. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda 
Júnior, Adriana Sato.  
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio  da Seguridade Social,  parcela  a  cargo  dos  segurados  e  da  empresa  referente  a  verba 
paga  a  título  de  participação  nos  lucros  e  resultados.  O  período  do  presente  levantamento 
abrange as competências outubro de 2001 a maio de 2005, fls. 68 a 93. 

Não  conformada  com  a  notificação,  foi  apresentada  defesa  pela  sociedade 
empresária, fls. 354 a 378. 

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  decidiu  pela  procedência  do 
lançamento, fls. 397 a 406.  

Não concordando com a decisão do órgão fazendário, foi  interposto recurso 
pela  notificada,  conforme  fls.  413  a  436.  Em  síntese,  a  recorrente  em  seu  recurso  alega  o 
seguinte: 

a) Houve cerceamento de defesa pelo exíguo prazo para impugnação; 

b) Houve  cerceamento  do  direito  de  defesa  pela  aplicação  de  multas 
progressivas; 

c) O PLR não possui natureza salarial; 

d) A parcela é isenta de contribuição previdenciária; 

e) O pagamento foi realizado de acordo com o programa; 

f) Quando  da  implementação  do  programa,  a  legislação  vigente  não 
determinava que um representante indicado pelo sindicato fizesse parte 
das comissões; 

g) o pagamento do PPR, para os funcionários de nível gerencial, efetivamente 
seguiu e observou as disposições fixadas em Instrumento Normativo de 
Trabalho,  firmado  com  o  Sindicato  Profissional  respectivo,  atendendo 
assim o ditame legal respectivo; 

h) requer provimento ao recurso interposto. 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  166. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Quanto  ao  argumento  de  que  houve  cerceamento  do  direito  de  defesa  pelo 
exíguo prazo para impugnação, não lhe assiste razão. Á fl. 02 foi cientificado à empresa de que 
teria  o  prazo  de  15  dias  para  apresentar  defesa.  Os  prazos  no  processo  administrativo  são 
peremptórios, não podendo ser alterado pelas partes, tampouco a administração pode alterá­los 
para  um  determinado  contribuinte.  Assim,  independentemente  da  quantidade  de  autuações 
lavradas,  tal  quantidade  não  tem  o  condão  de  alterar  o  prazo  para  apresentação  de  defesa 
administrativa.  

O prazo para apresentação de impugnação é ex lege, e justamente para não ferir 
o  princípio  da  isonomia,  o  prazo  de 15  dias  deveria  ser  observado  em qualquer  caso. Nesse 
sentido, dispunha o art. 37, § 1º da Lei n ° 8.212/1991: 

Art.37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 

§  1º  Recebida  a  notificação  do  débito,  a  empresa  ou  segurado 
terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar  defesa, 
observado  o  disposto  em  regulamento.  (Parágrafo  renumerado 
pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

Sendo  aplicada  a  lei  da  forma  como  prevista,  não  há  que  se  falar  em 
cerceamento do direito de defesa. 

Não  possui  natureza  de  confisco  a  exigência  da  multa  pelo  atraso,  tendo 
previsão  expressa  no  art.  35  da  Lei  n  °  8.212/1991.  Não  recolhendo  na  época  própria  o 
contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência 
haveria  violação  ao  principio  da  isonomia,  pois  o  contribuinte  que  não  recolhera  no  prazo 
fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais. 

É bem verdade que o art. 35 da Lei n º 8.212 foi alterado por meio da Medida 
Provisória n  º  449,  tendo,  inclusive,  sido  acrescentado o  art.  35­A à Lei n  º  8.212. Assim,  a 
partir  da  MP  n  º  449,  convertida  na  Lei  n  º  11.941,  há  que  se  diferenciar  se  os  valores 
constaram  ou  não  em  lançamento  de  ofício.  Se  não  houver  lançamento  de  ofício  e  o 
contribuinte recolher espontaneamente os valores devidos aplica­se a multa prevista no art. 35 
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da Lei 8.212, caso os valores tenham sido apurados por meio de lançamento de ofício, aplica­se 
o disposto no art. 35­A da Lei 8.212.  

In casu, os valores constam em lançamento de ofício, e para os contribuintes que 
não declararam em GFIP, o regime jurídico novo ficou mais gravoso. Atualmente, para esses 
casos,  deve  ser  observada  a multa  prevista  no  art.  44  da  Lei  n  º  9.430  de  1996,  que  prevê 
aplicação de multa de no mínimo 75%. 

Desse  modo,  foi  correta  a  aplicação  da  multa  pelo  órgão  fazendário,  não 
cabendo alteração do lançamento. 

Quanto à alegação de não observação dos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade;  da  proibição  de  efeito  confiscatório  e  da  capacidade  contributiva,  teço  os 
seguintes  comentários.  Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento 
jurídico,  pois  os  mesmos  são  vetores  para  elaboração  dos  atos  normativos,  devendo  ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são  direcionados  ao 
legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam observados,  e  seja  publicada uma  lei 
com  ofensa  a  princípios  constitucionais,  cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário. 
Entretanto, uma vez sendo publicada a  lei, há presunção de constitucionalidade da mesma, e 
cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça juízo de 
valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento  constitucional,  e  invasão  de 
atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo somente utilizará os princípios na hipótese de 
falta  de  disposição  expressa  legal,  conforme  previsto  no  art.  108  do  CTN;  logo  se  há 
dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena 
de ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

Ao contrário do que afirma a recorrente, a Participação nos Lucros é norma 
constitucional de eficácia limitada. Com efeito, o item 02, do Parecer CJ/MPAS n º 547, de 03 
de maio de 1996, aprovado pelo Exmo. Sr. Ministro do MPAS, dispõe, verbis: 

 (...)  de  forma expressa, a Lei Maior  remete à  lei ordinária  ,  a 
fixação dos direitos dessa participação. A norma constitucional 
em foco pode ser entendida, segundo a consagrada classificação 
de  José  Afonso  da  Silva,  como  de  eficácia  limitada,  ou  seja, 
aquela que depende "da emissão de uma normatividade futura, 
em  que  o  legislador  ordinário,  integrando­lhe  a  eficácia, 
mediante  lei  ordinária,  lhes  dê  capacidade  de  execução  em 
termos de regulamentação daqueles interesses". (Aplicabilidade 
das  normas  constitucionais,  São  Paulo,  Revista  dos  Tribunais, 
1968, pág. 150). (Grifamos) 

O Parecer CJ/MPAS nº 1.748/99 traz em seu bojo o seguinte teor, verbis: 

DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  PREVIDENCIÁRIO  ­ 
TRABALHADOR  ­ PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS  ­ ART. 7º  , 
INC.  XI  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  ­ 
POSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL. 1) O art. 7º , inciso XI da Constituição da República de 
1988, que estende aos trabalhadores o direito a participação nos 
lucros desvinculado da remuneração é de eficácia limitada. 2) O 
Supremo Tribunal Federal ao  julgar o Mandado de Injunção 
nº 426 estabeleceu que só com o advento da Medida Provisória 
nº  794,  de  24  de  dezembro  de  1994,  passou  a  ser  lícito  o 
pagamento  da  participação  nos  lucros  na  forma  do  texto 
constitucional.  3)  A  parcela  paga  a  título  de  participação  nos 

Fl. 4DF  CARF  MF

Documento de 10 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP25.0717.13533.MRGT. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 37311.007847/2006­15 
Acórdão n.º 2302­01.149 

S2­C3T2 
Fl. 461 

 
 

 
 

5

lucros ou resultados antes da regulamentação ou em desacordo 
com essa norma, integra o conceito de remuneração para os fins 
de incidência da contribuição social. 

(...) 

7.  No  entanto,  o  direito  a  participação  dos  lucros,  sem 
vinculação  à  remuneração,  não  é  auto  aplicável,  sendo  sua 
eficácia  limitada  a  edição  de  lei,  consoante  estabelece  a  parte 
final do inciso anteriormente transcrito. 

8. Necessita portanto, de regulamentação para definir a forma e 
os  critérios  de  pagamento  da  participação  nos  lucros,  com  a 
finalidade precípua de se evitar desvirtuamento dessa parcela. 

9.  A  regulamentação  ocorreu  com  a  edição  da  Medida 
Provisória nº 794, 29 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a 
participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  das 
empresas  e  dá  outras  providências,  hoje  reeditada  sob  o  nº 
1.769­56, de 8 de abril de 1999. 

10. A partir da adoção da primeira Medida Provisória e nos seus 
termos,  passou  a  ser  lícito  o  pagamento  de  participação  nos 
lucros  desvinculada  da  remuneração,  mas,  destaco,  a 
desvinculação  da  remuneração  só  ocorrerá  se  atender  os 
requisitos pré estabelecidos. 

11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao  julgar o Mandado 
de  Injunção  nº  426,  onde  foi  Relator  o  Ministro  ILMAR 
GALVÃO,  que  tinha  por  escopo  suprir  omissão  do  Poder 
Legislativo  na  regulamentação  do  art.  7º,  inc.  XI,  da 
Constituição  da República,  referente  a  participação nos  lucros 
dos  trabalhadores,  julgou  a  citada  ação  prejudicada,  face  a 
superveniência da medida provisória regulamentadora. 

12.  Em  seu  voto,  o  Ministro  ILMAR  GALVÃO,  assim  se 
manifestou:  

O mandado de injunção pretende o reconhecimento da omissão 
do  Congresso  Nacional  em  regulamentar  o  dispositivo  que 
garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e 
resultados da empresa (art. 7º, inc. IX, da CF), concedendo­se a 
ordem para  efeito  de  implementar  in  concreto  o  pagamento  de 
tais  verbas,  sem  prejuízo  dos  valores  correspondentes  à 
remuneração. 

Tendo  em  vista  a  continuação  da  transcrição  a  edição, 
superveniente  ao  julgamento  do  presente WRIT  injuncional,  da 
Medida  Provisória  nº  1.136,  de  26  de  setembro  de  1995,  que 
dispõe  sobre  a  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou 
resultados  da  empresa  e  dá  outras  providências,  verifica­se  a 
perda do objeto desta impetração, a partir da possibilidade de os 
trabalhadores, que se achem nas condições previstas na norma 
constitucional  invocada,  terem  garantida  a  participação  nos 
lucros e nos resultados da empresa. (grifei) 
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14.  O  Pretório  Excelso  confirmou,  com  a  decisão  acima,  a 
necessidade de regulamentação da norma constitucional (art. 7º, 
inc. XI),  ficando o pagamento da participação nos  lucros e sua 
desvinculação  da  remuneração,  sujeitas  as  regras  e  critérios 
estabelecidos pela Medida Provisória. 

15.  No  caso  concreto,  as  parcelas  referem­se  a  períodos 
anteriores  a  regulamentação  do  dispositivo  constitucional,  em 
que o Banco do Brasil, sem a devida autorização legal, efetuou o 
pagamento de parcelas a título de participação nos lucros. 

16.  Nessa  hipótese,  não  há  que  se  falar  em  desvinculação  da 
remuneração,  pois,  a  norma  do  inc.  XI,  do  art.  7º  da 
Constituição  da  República  não  era  aplicável,  na  época, 
consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos) 

Normas constitucionais de eficácia  limitada são  as que dependem de outras 
providências  normativas  para  que  possam  surtir  os  efeitos  essenciais  pretendidos  pelo 
constituinte. 

Nesse sentido já se pronunciou a Segunda Turma do STF no julgamento do 
Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n ° 505597, cuja ementa 
foi divulgada no DJe em 17 de dezembro de 2009, nestas palavras: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  A 
PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS.  ART.  7º,  XI,  DA 
CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL.  MP  794/94.  Com  a 
superveniência  da  MP  n.  794/94,  sucessivamente  reeditada, 
foram  implementadas  as  condições  indispensáveis  ao  exercício 
do  direito  à  participação  dos  trabalhadores  no  lucro  das 
empresas [é o que extrai dos votos proferidos no julgamento do 
MI  n.  102, Redator  para  o  acórdão o Ministro Carlos Velloso, 
DJ de 25.10.02]. Embora o artigo 7º, XI, da CB/88, assegure o 
direito  dos  empregados  àquela  participação  e  desvincule  essa 
parcela  da  remuneração,  o  seu  exercício  não  prescinde  de  lei 
disciplinadora  que  defina  o  modo  e  os  limites  de  sua 
participação, bem como o caráter jurídico desse benefício, seja 
para fins tributários, seja para fins de incidência de contribuição 
previdenciária.  Precedentes.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento. 

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea “j”, da Lei nº 8.212/91, 
nota­se  que  a  exclusão  da  parcela  de  participação  nos  lucros  na  composição  do  salário­de­
contribuição  está  condicionada  à  estrita  observância  da  lei  reguladora  do  dispositivo 
constitucional. Essa  regulamentação  somente  ocorreu  com a  edição  da Medida Provisória  nº 
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.  

Conforme previsto na alínea “j” do § 9o do art. 28 da Lei n º 8.212, a única 
hipótese para que a participação nos  lucros e  resultados não sofra  incidência de contribuição 
previdenciária é que seja paga de acordo com a lei específica. 
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A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse 
modo,  interpreta­se  literalmente  a  legislação  que  disponha  sobre  isenção,  conforme  prevê  o 
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras: 

Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador 
da  lei  estender  a  interpretação,  sob  pena  de  violar­se  os  princípios  da  reserva  legal  e  da 
isonomia. 

De forma expressa, a Constituição Federal de 1988  remete à  lei ordinária a 
fixação dos direitos da participação nos lucros, nestas palavras: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(...) 

XI  ­  participação  nos  lucros,  ou  resultados,  desvinculada  da 
remuneração,  e,  excepcionalmente,  participação  na  gestão  da 
empresa, conforme definido em lei.  

A Lei nº 8.212/1991, em obediência ao preceito constitucional, na alínea “j”, 
§ 9º, do art. 28, dispõe, nestas palavras:  

Art. 28 ­ § 9º Não integram o salário­de­contribuição:  

(...) 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica.  

A  edição  da  Medida  Provisória  nº  794,  de  29  de  dezembro  de  1994,  que 
dispunha  sobre  a participação dos  trabalhadores  nos  lucros ou  resultados das  empresas,  veio 
atender  ao  comando  constitucional.  Desde  então,  sofreu  reedições  e  renumerações 
sucessivamente,  tendo  sofrido  poucas  alterações  ao  texto  legal,  até  a  conversão  na  Lei  nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000. 

A Lei nº 10.101/2000 dispõe, nestas palavras : 

Art.  2º  A  participação  nos  lucros  ou  resultados  será  objeto  de 
negociação  entre  a  empresa  e  seus  empregados,  mediante  um 
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de 
comum acordo: 

I ­ comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um 
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II ­ convenção ou acordo coletivo. 

§  1º  Dos  instrumentos  decorrentes  da  negociação  deverão 
constar  regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação dos  direitos 
substantivos  da  participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive 
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mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado,  periodicidade  da  distribuição, 
período de  vigência e prazos para  revisão do acordo, podendo 
ser  considerados,  entre  outros,  os  seguintes  critérios  e 
condições: 

I  ­  índices  de  produtividade,  qualidade  ou  lucratividade  da 
empresa; 

II  ­  programas  de  metas,  resultados  e  prazos,  pactuados 
previamente. 

§  2º  O  instrumento  de  acordo  celebrado  será  arquivado  na 
entidade sindical dos trabalhadores. 

(...) 

Art. 3º (...) 

§ 3º Todos os pagamentos  efetuados  em decorrência de planos 
de  participação  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos 
espontaneamente  pela  empresa,  poderão  ser  compensados  com 
as  obrigações  decorrentes  de  acordos  ou  convenções  coletivas 
de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 

(...) 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou 
resultados  da  empresa  resulte  em  impasse,  as  partes  poderão 
utilizar­se dos seguintes mecanismos de solução do litígio: 

I – Mediação; 

II – Arbitragem de ofertas finais. 

§  1º  Considera­se  arbitragem  de  ofertas  finais  aquela  que  o 
árbitro deve restringir­se a optar pela proposta apresentada, em 
caráter definitivo, por uma das partes. 

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo 
entre as partes. 

§  3º  Firmado  o  compromisso  arbitral,  não  será  admitida  a 
desistência unilateral de qualquer das partes. 

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa independentemente de 
homologação judicial. 

Cabe observar que o §  2º,  do  art.  2º,  da Lei n  ° 10.101,  foi  introduzido no 
ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória nº 955, de 24 de março de 1995, e o § 3º, 
do art. 3º, a partir da Medida Provisória nº 1.698­51, de 27 de novembro de 1998. 

Conforme  mencionado  no  relatório  fiscal,  a  sociedade  empresária  IGL 
Industrial Ltda.  foi constituída em 01/03/1999 e  iniciou suas atividades com empregados em 
setembro de 2001. O PPR apresentado pela recorrente data de junho de 1997, assim não seria 
possível  gerar  efeitos  em  relação  à  IGL  INDUSTRIAL. Há que  se  observar  para o  presente 
caso  a  legislação  em  vigor  a  partir  de  setembro  de  2001  (data  do  início  das  atividades  da 
recorrente). 
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O  relatório  fiscal  transcreveu  a  resposta  do  Sindicato,  nestas  palavras:  O 
Sindicato dos Trabalhadores nas  Indústrias de Abrasivos, Adubos  e Corretivos Agrícolas, de 
Cerâmica  Refratária  e  Fibra  Cerâmica,  de  Materiais  Adesivo,  Plástico  e  Termoelétrico, 
Química  e Farmacêutica  e de Perfumaria e Artigos  de Toucador de Vinhedo, que  abrange o 
estabelecimento  03.085.759/0001­02  localizado  em  Vinhedo  —  SP,  respondeu  que  nunca 
houve a indicação de nenhum representante do sindicato para a Comissão que define as regras 
objetivas  sobre  a  Participação  nos  Lucros  ou  Resultados.  Salientou  que,  mesmo  havendo 
Dirigentes  Sindicais  na  empresa,  eles  nunca  foram  convidados  a  participar  do  processo  de 
construção  do  programa.  Ressaltou  ainda  que  a  Comissão  dos  Empregados  é  indicada  pela 
empresa e não eleita pelos trabalhadores. E concluiu que não foi arquivado nenhum documento 
referente à Participação nos Lucros ou Resultados da empresa IGL Industrial Ltda. 

Desse modo, não houve negociação coletiva para esse estabelecimento, uma 
vez que não houve participação sindical. 

Por  sua  vez,  o  Sindicato  dos  Trabalhadores  nas  Indústrias  de  Produtos 
Farmacêuticos, Medicamentos, Cosméticos, Perfumarias e Artigos de Toucador no Estado de 
Pernambuco,  que  abrange  os  estabelecimentos  03.085.759/0007­06  e  03.085.759/0017­70 
localizados  em Pernambuco,  respondeu  informando que  foi  formalizado Acordo Coletivo  de 
Participação nos Resultados em 01/07/1999 entre as Indústrias Gessy Lever Ltda. e Comissão 
de  Trabalhadores  com  anuência  da  Federação  dos  Trabalhadores  da  Indústria  do  Estado  de 
Pernambuco. Observou que não há dirigente sindical como empregado da empresa e por isso 
não  houve  nenhum  representante  efetivo  na Comissão. Ressaltou  que  o  sindicato  fiscaliza  e 
resguarda  os  direitos  dos  trabalhadores,  nas  discussões  dos  itens,  pelas  comissões  formadas 
pelos  trabalhadores  da  fábrica.  Mencionou  ainda  que  mantém  cópia  em  arquivo  dos 
documentos  referentes  à  aprovação  das  metas  iniciais  e  apuração  final  aprovada  pelos 
trabalhadores e encaminhou amostra do período de 2001 a 2005, além de cópia do instrumento 
formalizado em 1999. 

Contudo, para esses estabelecimentos, a fiscalização previdenciária observou 
que não houve  indicação de representantes dos sindicatos nas Comissões de Empregados, no 
período de 2001 a 2005. Não havendo, portanto, negociação coletiva conforme previsão da Lei 
10.101/2000. 

A remuneração paga aos segurados gerentes era  fixada unilateralmente pela 
sociedade  empresária,  sendo  inteiramente  potestativa.  Se  não  há  previsão  no  instrumento  de 
negociação, tanto os valores, como a forma de avaliação dos trabalhadores serão definidos por 
ato unilateral do empregador, o que vai de encontro ao objetivo instituído pelo legislador. No 
instrumento  de  negociação,  por  exigência  legal,  o  trabalhador  tem  que  conhecer  quanto  irá 
receber, o que terá que fazer para receber, como irá receber, quanto receberá. Em resumo, essas 
seriam as regras subjetivas e objetivas, devendo os trabalhadores participarem da fixação dos 
critérios. Esse Colegiado não pode se furtar à aplicação de lei, e não reconhecer que as regras 
subjetivas  e  adjetivas  têm  que  ser  observadas,  é  tornar  sem  efeito  uma  exigência  legal.  As 
regras são fixadas justamente para que a participação nos lucros seja caracterizada, pois se não 
há tais regras, não se tratará de participação nos lucros, mas sim de um abono. 

Toda  a  norma  jurídica  possui  um  sentido,  cabendo  ao  intérprete  retirar  o 
alcance  do  ato  normativo.  O  sentido  pode  ser  procurado  nas  intenções  do  legislador  (mens 
legislatoris),  bem  como  o  que  a  par  das  intenções  restou  consignado  expressamente  na 
literalidade  do  texto  (mens  legis).  Como  já  analisado  tanto  no  critério  da mens  legislatoris, 
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quanto  na  mens  legis  deve  ser  observada  a  negociação  conjunta  entre  empregadores  e 
trabalhadores  na  fixação  das  regras  subjetivas  e  adjetivas.  Afinal,  toda  a  norma  jurídica 
necessita de um mínimo de eficácia, caso contrário é como se nunca tivesse entrado em vigor. 

Não se pode elastecer o conceito de lucros ou resultados, sob pena de todas as 
empresas  enquadrarem  como  resultados,  as  verbas  salariais.  A  Lei  n  °  10.101,  resultado  da 
conversão das Medidas Provisórias anteriores, é cristalina nesse sentido. O trabalhador tem que 
obter parcela de seu rendimento associado ao resultado da empresa como um todo e não apenas 
à execução de sua atividade laboral, pois este último terá, obviamente, natureza salarial. 

Os  pagamentos  efetuados  possuem  natureza  remuneratória.  Tal  ganho 
ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e 
da prestação de serviços à recorrente, sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para 
o trabalho. 

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não 
havendo  dispensa  legal  para  incidência  de  contribuições  previdenciárias  sobre  tais  verbas, 
conforme já analisado, deve persistir o lançamento. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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